
INDICAÇÃO Nº 
415
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção das providências necessárias para que a unidade móvel programa do Programa Via Rápido Emprego seja disponibilizada ao município de Peruíbe.
JUSTIFICATIVA

O Programa Via Rápido Emprego já beneficiou milhares de pessoas desde sua implantação, realizando capacitação profissional gratuita para os cidadãos que buscam ingressar no mercado de trabalho ou empreender em seu próprio negócio. 

Através da disponibilização da unidade móvel do Programa Via Rápido Emprego na cidade indicada, mediante estudo prévio das necessidades daquele município, será oferecido aos munícipes cursos correlatos com as necessidades da região, desta forma, suprindo a carência regional por mão de obra qualificada.

No caso em questão, o município indicado pleiteia que sejam ministrados os cursos de Agente de Turismo, Almoxarife e Repositor de Materiais, Cuidador de Idosos, Formação de Garçons e Garçonetes, Padeiro, Eletricista Automotivo e Atendente e Recepcionista em Hotelaria.

Portanto, solicito apoio a fim de que seja realizado estudo para a identificação dos cursos necessários para suprir a carência profissional, e com a sua conclusão, seja disponibilizada a unidade móvel da carreta do Programa Via Rápido Emprego ao município de Peruíbe.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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